Lei nº 161/2002, de 23 de setembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a EFETUAR despesas de até R$ 4.500,00 PARA A REALIZAÇÃO da festa do idoso, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito em exercício do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar despesas de até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para a realização da Festa de Idoso no dia 27 de setembro de 2002, junto às dependências do Esporte Clube Flamengo, conforme programação anexa, que faz parte integrante desta Lei. 

 
 
 Art 2º Para atender as despesas decorrentes desta Lei, é o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de até R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 

0503 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSIST. SOCIAL

082410025.2033 – Manut. Programa do Idoso

3.3.90.39.99.02 – Outros Serviços e Encargos –PJ/Executivo (119) 



Art. 3º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso a redução da seguinte dotação orçamentária:

07 - Secretaria Municipal de Obras, Interior e Viação 

267820099.2032 – Conservação de Estradas e Pontes

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (118)

 

Art 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de setembro de 2002.







ALCIDO LINDEMANN
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